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l'egulou a matéria e se norma geral exis
te disclplinando-a, como sejam os De
.eretos ns. 50.254-61 e 52.388-62, baixados 
em complementação ao disposto no 

.art. 185 da Lei n~ 1.711-52, essa nonna 
geral estatutária deverá regúlar todos 
os arbitramentos de diárias para os Pro
·curadores Autárquicos, excetuadas ape
.nas as que são disciplinadas na Lei 
n.o 4.019-61 - diárias de Brasilia -

.cuja. base de câ1cu1o era à razão de 1/30 
(um trinta avos), no momento em que 
em "figor entrou aquela lei. 

9. Ratifico, pois, o meu pronuncia
mento anterior, isto porque embora eiSa8 

categruias de servidores estejam regidas 
por lei especifica, disposições dessa. lei 
especificamente não dispuseram sôbre a 
questão em foco, e, assim, em observân
cia ao art. 96 da Lei n.O 1.341-54 e ao 
art. 253 da Lei n.o 1.711-52, os postulados 
nos Decretos ns. 50.254-61 e 52.388-62 
lhes são aplicáveis. 

Brasilia., 10 de junho de 1964. - Lui8 
~rigues, Consultor J'uridico. Aprovo 
em 16 de junho de 1964. - WGgner Es
teltta Cam:Pos. 

PROFESSOR - GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

- A gratificação por serviço extraordinário é devid" pelo 
excesso de horas de trabalho, no exercício do mesmo cargo e nunca 
pelo desempenho de outro. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESso N.o 3.793-63 

PARECER 

C()gita-se, no anexo processo, da for
ma de retribuir Professôres Catedráticos 
por aulas dadas eventualmente na mes
ma Universidade, durante o impedimento 
dos titulares de outras cátedras ou em 
virtudes de vacância. . 

2. Entende a Universidade de Alagoas 
que êsse trabalho poderá ser retribuído 
através de gratificação por serviço ex
traordinário. 

3. De acôrdo com o art. 3.° do De
creto-Lei Df' 2.895, de 1940, o pessoal do
cente dos estabelecimentos federais de 
ensino está obrigado à prestação de 18 
horas semanais de trabalhos escolares, 
assim consideradas, indistintamente, "as 
aulas diurnas e noturnas, as da mesma 
disciplina. ou de disciplinas afins, as dos 
mesmos estabelecimentos sujeitos a regi
me comum". 

4. Até mesmo os trabalhos de exa
mes, dos próprios alunos ou de alunos 
est.ra.nhos, constituem serviço obrigató-

rio dos professôres a ser atendido dentro 
da remuneração ordinária (§ 2.° do re
ferido artigo). 

5. Por conseguinte, tõda a atividade 
do pessoal docente deve ser paga pela 
retribuição normal do exercício do cargo 
de magistério, observando-se, apenas, o 
limite de horas semanais fixado pelo ci
tado Decreto-lei n.o 2.895, de 1960. 

6. Em face do exposto, no entender 
desta Divisão, carecem de fundamento 
legal os atos cuja publicação se solicita 
no anexo processo. 

7. Todavia, trata-se de matéria que, 
pela sua natureza, deveria ser subme
tida à apreciação do Consultor Juridico. 

Brasilia, 31 de julho de 1964. - Luís 
de Lima Cardoso, Diretor da Divisão do 
Regime Jurídico do Pessoal. 

Designação de porfessor catedrático 
para lecionar, no mesmo instituto uni
versitário, disciplina afim da de que é 
titular. 
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Degalidade da retribuição mediante 
gratificação por serviço extraordiné.rio. 

A grati11cação por serviço extrordini
rio é devida, tão-somente, pelo excesso 
de horas de trabalho decorrentes do 
eJferclcio de um mesmo cargo, e não 
forma de retribuição pelo desempenho 
de outro. 

O exerclcio eventual, pelo catedrático, 
de cátedra afim é atividade normal, ex
pressamente prevista em lei, computan
do-se as horas dêsses trabalhos eventuais 
no número de horas semanais a que se 
acha SUjeito (art. 3.° e seu § 1.0 do De
creto-Lei n· 2.895, de 1940), não fazendo 
jus, por essa substituição, a qualquer 
adminículo salarial. 

PARECER 

I - Em face da vacância transitória 
de cátedras ou no tmpedimentoo eventual 
de catedráticos, a Reitoria da Universi
dade de Alagoas baixou diversas porta
rias, designando, nas várias Faculdades 
e Escola que a compõem, professõres ca
tedráticos de disciplinas afins para le
cionarem nessas cátedras vagas, retri
buindo êsse trabalho mediante gratifica
ção por serviço extraordinãrio, na base 
de um têrço do vencimento do professor. 

Trans!tando o processo pela Divisão de 
Classificação de Cargos dêste Departa
mento, estranhou ela a forma de retri
buição, pelo que solicitou maiores escla
recimentos à Reitoria daquela Universi
dade (fls. 18). 

Satisfazendo a diligência, informa a 
Reitoria da Universidade de Alagoas que, 
na inexistência dos respectivos docentes 
livres e na impossibilidade de contratar 
professOres, pelas normas restritivas de 
admissão então vigorantes (Decretos 
ns. 51-504, de 11 de junho de 1962 e 
51.623, de 13 de dezembro de 1962), foi 
a única forma que entendeu possível 
para atender ao ensino nos vários esta
belecimentos da referida Universidade. 

O processo foi encaminhado à Divisão 
do Regime Jurídico do Pessoal dêste 
órgão (D. R. J . P .), que entendeu irregu-

lar tal forma de retribuição, sugerindo, 
no entanto, em face da natureza da ma
téria, a audiência desta Consultoria Ju
rídica. 

n - A substituição de professôres CA

tedráticos é regulada pelo art. 66 do De
creto n.o 19.851, de 11 de abril de 1931, 
do então Govêrno Provisório, cUja reda
ção é a seguinte: 

"A substituição do professor ca.tedrá
tico obedecerá a dispositivos dos regu
lamentos de cada. um dos institutos uni
versitários, devendo caber em prilneiro 
lugar 'aos docentes livres e, na. ausência 
dêles aos professôres de outras discipli
nas do mesmo instituto, de acôrdo com 
a decisão do conselho técnico-adminis
trativo." 

Por fôrça dessa disposição, inexistindo 
docente livre, professor contratado ou 
auxiEar de ensino em determinada cá
tedra, professOres de outras disciplina.s 
do mesmo instituto université.rio, que 
mantenham com aquela afinidade, podem 
lecioná-la. 

E a substituição por essa forma náo 
será, evidentemente, de se retribuir me
diante gratificação por serviço extraor
dinário, pois esta vantagem só é devida 
pelo excesso de horas de trabalho de
correntes do exercício de um mesmo 
cargo. A investidura em outro cargo, 
ainda que eventual, não pode ter como 
contraprestação a percepção de tal van
tagem, que não é forma de pagamento 
pelo exercício de determinado cargo, pelo 
trabalho além das horas normais pre
vistas para êle. 

O único modo de se atender a es8a 
substituição eventual, na forma da le
gislação vigente, será com a remunera
ção ordiné.ria, sem qualquer acréscimo, 
atendidas as horas semanais a que está 
obrigado o catedrático, isto é, dezoito. 
Não se poderá argüir serviço gratuito, 
pois o acréscimo de horas na disciplina 
atim para a qual fôr destacado o cate
drático será compensado com a diminui
ção de horas de trabalho escolares, para 
atender a situação de emergência que se 
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yerificar, dentro assim do limIte de de
zoito horas semanais. 

1: o que se acha expresso no art. 3.° e 
aeu § 1" do Decreto-Lei n" 2.895, de 21 
de dezembro de 1940, assim redigido: 

"Art. 3.° O pessoal docente dos esta
belecimentos federais de ensino, de que 
trata o presente decreto-Iei, é obrigado 
à prestação de dezoito horas de trabalho 
escolares por semana.. 

§ 1.0 Para o cómputo cMsse nÚ7ner.> 
de horas de trabalhes escolares serão 
indistintamente consideradas as aulM 
diurnas e noturnas as da mesma disci
plina ou de disciplinas afins, as do 
mesmo estabelecimento ou de estabele
cimentos sujeitos a regime comum" 
(grifei) • 

PROCURADOR - READAPTAÇÃO 

De todo o exposto se evidencia a irre
gularidade do pagamento de gratificação 
por serviço extraordinãrio como forma 
de se atender à retribuição pelas aulas 
ministradas em cátedras de disciplinas 
afins da de que é titular o catedrático, 
quando se trata de atribuição comum do 
cargo, sujeita a remunerru;ão 0Il"dinária. 

São essas 88 considerações que entendo 
oportunas a respeito da matéria que me 
é ora submetida, concordando, assim, 
com a conclusão da D.R.J.P. dêste De
partamento. 

1: o meu parecer. 

S.M.J. 

Brasília, 1° de setembro de 1964. -
Clenicio da Silva Duarte, Consultor Ju
rídico. - Aprovo. - 3-9-1964. - Wag
tI87' Eatelita Carmf108. 

- A simples autorização fYresidencial não significa a consoli
dação de atos expedidos sem a observância das normas legais. 

Interpretação dos arts. 70 e 71 do Estatuto dos Funcionários. 

PRESID:s:NCIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. x.O 36.725-61 

Pesidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n" 075-H, de 
9 de setembro de 1964. - "Aprovo. Em 
14 de setembro de 1964" (Enc. ao MIC 
em 25-9-64). 

PARECER 

o Instituto Nacional do Sal, readaptou 
o funcionário João Augusto Seabra de 
Mello, Oficial de Administração, nivel16, 
no cargo de Procurador de 3.a Categoria 
com base no que dispõe os arts. 70-71 
da Lei n.o 1.711-52. (Estatuto dos Fun
cionários Públicos) e tendo em vista a 
autorização presidencial publicada no 
Diário Oficial de 22 de dezembro de 1961, 
pág. 11.339. 

2. O Departamento Administrativo do 
Serviço Público (DASP), através de seus 
órgãos - DCC e DRJP - impugnou o 
referido ato, por julgá-lo violador das 

normas insertas no capitulo do Estatuto, 
referente à readaptação. 

3. Vindo o processo a esta Consul
toria-Geral, consoante despacho do en
tão Chefe do Gabinete Civil, solicitei, de 
acôrdo com o § 2.° do art. 3.° do Decreto 
n.o 41.249, de 5 de abril de 1957, audiên
cia preliminar da Procuradoria do Ins
tituto Nacional do Sal e da Consultoria 
Jurldica do Ministério da Indústria e 
Comércio. 

4. Em alentadcs pareceres, aquêles ór
gãos jurídicos, concluíram que o ato pra
ticado inobservou preceitos legais não 
podendo, portanto, subsistir. Ent~nde
ram, porém, que a. revisão do mesmo 
não poderá ser de forma a ferir os di
reitos subjetivos do interessado, má
xime no que concerne ao postu
lado constitucional do direito adqui
rido. Em conseqüência sugeriram solu
ções que, revendo-se o ato, se resguarde 




